
MENSAGEM Nº 1.747 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do disposto no art. 69 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 

2024, encaminho a Vossa Excelência o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas 
Primárias, referente ao 5º bimestre de 2025, destinado à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional. 
 
 

Belém, 21 de novembro de 2025. 



EXM nº 789/2025

Brasília, 21 de novembro de 2025.

  

Senhor Presidente da República,

  

1. O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, determina que, se verificado, ao
final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da União - MPU e a Defensoria Pública da União - DPU promoverão limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

2. O art. 69 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 – LDO-2025, estabelece os critérios
requeridos pela LRF, determinando que o Poder Executivo apure o montante da limitação de empenho e movimentação financeira necessária e
informe aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à DPU, até o vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre.

3. Ademais, o art. 67 da LDO-2025, com base nas informações constantes dos relatórios de avaliação de receitas e despesas de que trata o
art. 69, estabelece a autorização para bloqueio de dotações orçamentárias discricionárias no montante necessário ao cumprimento dos limites
individualizados estabelecidos na Lei Complementar – LC nº 200, de 30 de agosto de 2023.

4. Importante destacar que, conforme disposto no § 7º do art. 3º da LC nº 200, de 2023, os limites de pagamento e de movimentação
financeira não poderão ultrapassar os limites orçamentários estabelecidos em seu art. 3º, exceto quando as estimativas de receitas e despesas
durante o exercício indicarem que não haverá comprometimento na obtenção da meta de resultado primário da União, observados os intervalos de
tolerância de que trata o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

5. O inciso I do § 5º do art. 4º da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, a Lei Orçamentária Anual de 2025 – LOA-2025, estabelece que a
abertura de crédito suplementar relativo a despesas primárias estará compatível com a meta de resultado primário estabelecida no art. 2º da LDO-
2025 quando não aumentar o montante das dotações de despesas primárias consideradas na apuração da referida meta ou quando, na hipótese de
aumento do referido montante, o acréscimo estiver fundamentado ou previsto no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, ou se
estiver relacionado à transferência aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de recursos que tenham vinculação constitucional ou legal.

6. O inciso II do dispositivo supracitado também dispõe que a abertura de crédito suplementar será compatível com os limites
individualizados aplicáveis às despesas primárias quando não aumentar o montante das dotações de despesas primárias sujeitas aos referidos limites
ou quando, na hipótese de aumento do referido montante, as dotações resultantes da alteração, incluindo créditos em tramitação, sejam iguais ou
inferiores aos citados limites, conforme demonstrado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias.

7. Findo o 5º bimestre de 2025, em cumprimento ao art. 9º da LRF e ao art. 69 da LDO-2025, foram reavaliadas as estimativas das receitas
e despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das receitas primárias e a realização das despesas primárias até o mês de
outubro de 2025, em sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com o cenário econômico vigente.

8. As atuais projeções das receitas primárias federais previstas para o corrente ano indicam uma redução de R$ 2.182,3 milhões em
relação à previsão constante da Avaliação do 4º bimestre de 2025.

9. A Receita Administrada pela Receita Federal do Brasil – RFB, líquida de incentivos fiscais, exceto a Arrecadação Líquida para o Regime
Geral de Previdência Social – RGPS, apresentou queda de R$ 6.260,5 milhões em relação à avaliação anterior. Do lado negativo, as principais reduções
foram nas estimativas do Imposto sobre a Renda, líquido de incentivos fiscais (- R$ 6.940,8 milhões), da CSLL (- R$ 2.614,4 milhões), do IPI (- R$
1.637,6 milhões), Outras Administradas (- R$ 975,1 milhões) e do Imposto de Importação (- R$ 478,8 milhões). Do lado positivo, apresentaram
aumento na projeção os seguintes tributos: COFINS (+ R$ 4.267,3 milhões), IOF (+ R$ 1.186,2 milhões) e PIS/PASEP (+ R$ 1.085,0 milhões).

10. Por sua vez, a estimativa da Arrecadação Líquida para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS apresentou acréscimo de R$ 1.640,6
milhões, devido, principalmente, à realização da arrecadação em montantes superiores aos estimados.

11. As projeções das receitas não-administradas pela RFB apresentaram acréscimo líquido de R$ 2.437,6 milhões, resultado do aumento de
R$ 3.614,3 milhões das receitas de Dividendos e Participações, de R$ 500,0 milhões em Demais Receitas, de R$ 293,3 milhões em Receitas Próprias e
de Convênios, e de outros acréscimos menos expressivos. Esses aumentos foram parcialmente compensados por uma diminuição de R$ 1.822,2
milhões na estimativa de Exploração de Recursos Naturais e de R$ 265,8 milhões da Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor.

12. Diante da combinação de todos os fatores acima descritos, a presente avaliação demonstra uma redução da projeção da receita líquida
de transferências por repartição de receita no valor de R$ 968,5 milhões em relação à projeção contida na Avaliação do 4º bimestre.

13. As projeções das despesas primárias, na ótica financeira, apresentaram um acréscimo líquido de R$ 1.293,2 milhões em relação aos
valores contidos na última avaliação. Os principais acréscimos se deram nas estimativas de Despesas Discricionárias do Poder Executivo Sujeitas aos
Limites de Despesas Primárias (+ R$ 3.962,6 milhões), Sentenças Judiciais e Precatórios de Custeio e Capital (+ R$ 532,4 milhões), Despesas
Discricionárias Fora dos Limites de Despesas Primárias (+ R$ 568,1 milhões), Despesas Obrigatórias com Controle de Fluxo do Poder Executivo (+ R$
264,7 milhões) e Créditos Extraordinários (+ R$ 245,3 milhões). Em contrapartida, houve decréscimo nas estimativas de Subvenções Econômicas/Net
Lending (- R$ 3.092,2 milhões), Pessoal e Encargos Sociais (- R$ 384,0 milhões), Custeio e Capital dos Poderes Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (- R$
270,9 milhões), Benefícios Previdenciários (- R$ 263,7 milhões) e Benefícios de Legislação Especial e Indenizações (- R$ 228,3 milhões), dentre outras
variações menos significativas.

14. A meta de resultado primário prevista no art. 2º da LDO-2025 é de zero real para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
Entretanto, assim como nos bimestres anteriores, não está sendo computado, na verificação do cumprimento da meta de resultado primário e dos
limites estabelecidos na Lei Complementar nº 200, de 2023, o valor necessário para a quitação dos precatórios, no montante que exceda o limite
anual definido com o advento da EC nº 114, de 2021, declarada inconstitucional pelo STF por ocasião do julgamento das ADIs nºs 7047 e 7064. Para
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2025 a estimativa da Avaliação do 5º bimestre equivale a R$ 40.640,3 milhões. Ademais, conforme decisão no âmbito da ADPF 1236, também está
excluído de ambas as verificações o total de R$ 3.312,8 milhões, equivalente ao montante necessário para cumprimento das obrigações objeto do
Acordo Interinstitucional referente aos descontos indevidos dos benefícios previdenciários.

15. Adicionalmente, foi publicada a Lei Complementar nº 221, de 18 de novembro de 2025, que autoriza o desconto, tanto do cômputo da
meta de resultado primário quanto do limite de despesas estabelecido na Lei Complementar nº 200, de 2023, para o Poder Executivo, das despesas
com projetos estratégicos em defesa nacional, limitado a R$ 3,0 bilhões em 2025, desde que sejam obrigatoriamente despesas de capital e que
contribuam com o desenvolvimento da Base Industrial de Defesa. O montante a ser excluído das referidas regras fiscais, neste Relatório, corresponde
a R$ 500,0 milhões. Ademais, ressalta-se que eventual ampliação de despesas até o limite autorizado na LC nº 221/2025 não impactará a meta de
resultado primário, tampouco o limite de gastos.

16. Por fim, considerando que nesta Avaliação a estimativa de déficit primário para o PDG superou o valor previsto no caput do art. 3º da
LDO-2025 para a meta (déficit primário de R$ 6.214,7 milhões, com dedução de despesas destinadas ao PAC até o limite de R$ 5,0 bilhões), houve
compensação, no montante de R$ 2.993,2 milhões, entre as metas estabelecidas para os Orçamento Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa
de Dispêndios Globais, conforme autorizado pelo § 2º do art. 3º da LDO-2025.

17. Ressalta-se que foi publicada a Lei nº 15.246, de 31 de outubro de 2025, que alterou o texto do art. 69 da LDO-2025, indicando que, em
caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, o Poder Executivo apure o montante necessário considerando o limite
inferior do intervalo de tolerância. Portanto, considerando a adoção do limite inferior do intervalo de tolerância da meta de resultado primário para a
apuração da necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, o abatimento equivalente a R$ 44.453,1 milhões para fins de
verificação do cumprimento da meta e a compensação entre as metas estabelecidas para os Orçamento Fiscal e da Seguridade Social e para o PDG no
montante de R$ 2.993,2 milhões, as projeções indicam que há necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira no montante de R$
3.288,6 milhões, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 1: Resultado desta Avaliação – Ótica do Resultado Primário
 

18. Quanto aos limites de despesas primárias da LC nº 200, de 2023, apurou-se diminuição de R$ 7.773,0 milhões nas despesas primárias a
eles submetidas, considerando que houve cancelamento de R$ 3.840,5 milhões nas despesas discricionárias do Poder Executivo sujeitas aos limites
individualizados, reduzindo a necessidade de bloqueio de despesas discricionárias, apontada em R$ 12.148,6 milhões na avaliação do 4º bimestre,
para R$ 4.375,6 milhões na Avaliação do 5º bimestre.

19. Vale salientar que os Poderes Legislativo, Judiciário, o MPU e a DPU exercem seus próprios controles na abertura de créditos adicionais
e na definição de limites de pagamento e movimentação financeira, de tal forma a cumprirem os limites estabelecidos pela LC nº 200, de 2023. Assim
sendo, poderão elaborar atos ou demonstrativos próprios para adequar e evidenciar a gestão orçamentária e financeira compatíveis com seus limites
individualizados.

Respeitosamente,

SIMONE NASSAR TEBET

Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda
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Documento assinado com Certificado Digital por Simone Nassar Tebet Rocha, Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento, em 21/11/2025, às
18:06, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 32013927790958682921702069621

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7161646 e o código CRC D2AFDFDD no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00333.001433/2025-87 SEI nº 7161646
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 00333.001440/2025-89
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 2032/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Relatório.
 

 Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, no exercício do cargo
de Presidente da República, relativa ao Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias,
referente ao 5º bimestre de 2025, destinado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 21/11/2025, às 23:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7162745 e o código CRC
36DB2CD1 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.001440/2025-89 SEI nº 7162745

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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